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PORTARIA Ne 1095/2ü25

Q Sr. PresÍ<Jente da Câmara il,41:nicipa{ rJe Sobral, ncl LJso das atrihurções legais que

lhe confere o Art. 19 Parágrafa U*ico, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

h/lunicipai de Sobral e o Art.72 lnciso ll da lei Or"gânica do [4unicípio, CONCEDE:

Gretifica.,ão par Atividade Acln'rinistrati'.,a 6 {GA,A6), ac(a) ser'.,idor(a) SA.NDF.A

ARAGÃO ÀLVES, preirista enr Lei Ldunicipal nÇ 2588, de 30 de abrii de 2025,

6:ublicada em 30 de abrii de 2025, com efeitos retroativos à 02 de maio de 2ü25.

PAÇÜ DA CÂMARA \IUNICIPAL D[ de 2025.
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Flenário: Praça D*r'n Jer*r:irne, §/N - te*trc - CEP: 62.010-3§0

Anexo: Gerarda trlstin* Menezes - fiua Conselh*irc firdriç*es Junior, §/Íttr - CEF: §2.0'10-445 - Fax {88} 3§7?.7§41 - Fc*e: {SB} 3fi77.7§*S

Br'3t\4r.Ç*rí!fr Íêsübral -ce. gov. hr

ILJN

em


